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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos formais desta instituição. 

 

 

Referências:  

 

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966. 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder Executivo e 

dá outras providências. 

- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 

Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa 

Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências. 

- Resolução n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para organização e publicação  do Boletim de Pessoal e 

de Serviços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima. 

 

 

* O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de responsabilidade 

dos setores/unidades emissoras dos documentos.  
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ATOS DA RETORIA 
 

PORTARIAS DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

PORTARIA N.º 2080/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Designar a servidora NATASCHA MATOS DE OLIVEIRA, para responder pela 

Coordenação de Averbação, Aposentadoria e Pensão, com ônus, no período de 17 a 29 de 

dezembro de 2018, em virtude do afastamento do titular ALBERCI SARMENTO, que está em 

gozo de férias. 

  Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 
 

 

PORTARIA N.º 2081/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Conceder ao servidor GILMAR MACEDO DE AQUINO, professor substituto do IFRR, 

Licença paternidade no período de 7 a 11/12/2018, e prorrogação no período de 12 a 

26/12/2018, com base no Art. 2.º do Decreto nº. 8.737, de 3 de maio de 2016. 

 Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 2082/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Conceder Auxílio Pré-escolar ao servidor GILMAR MACEDO DE AQUINO, Professor 

Substituto, com base no Decreto nº. 977/93, Instrução Normativa n.º 12/93, publicada no DOU 

de 28/12/93 e Nota Técnica n.º 740/2010/COGES/DENOP/SRH/MP, em conformidade com o 

Processo n.º 23229.000835.2018-28. 

  Art. 2.º Os efeitos financeiros são retroativos a 10/12/2018, data do requerimento. 

 Art. 3.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 2083/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito a servidora técnica Administrativo, abaixo 

relacionada, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima, fundamentada no § 2.º do art. 10 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, que instituiu 

o Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação, alterado pelo artigo 15 

da Lei 11.784, de 22/09/08:  

Servidor Cargo 
Classe/Nível/Padrão 

Interstício Efeito  

Financeiro 

Processo 

De Para 

Michelle de Oliveira 

Barbosa Veras 
Economista 

E405 E406 20/6/2017 a 

20/12/2018  
20/12/2018 23231.000591.

2018-34 

  Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 2084/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Conceder Licença para Capacitação ao servidor JÚLIO CÉSAR DE ARRUDA, 

Matrícula SIAPE 711534, Professor EBTT, do quadro efetivo deste Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no período de 6/3 a 5/6/2019, referente ao 

quinquênio completado em 2013 a 2018, com base no art. 7 da Lei n.º 8.112/90 e art. 10 do 

Decreto n.º 5.707/06 e a Resolução n.º 298/2017, em conformidade com Processo n.º 

23229.000822.2018-59. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

 

PORTARIA N.º 2085/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Conceder Licença para Capacitação a servidora MARGARETE CARVALHO FARIAS, 

Matrícula SIAPE 709271, Telefonista, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Roraima, no período de 10/12/2018 a 10/3/2019 referente ao 

quinquênio completado em 2012 a 2017, com base no art. 7 da Lei n.º 8.112/90 e art. 10 do 

Decreto n.º 5.707/06 e a Resolução n.º 298/2017, em conformidade com Processo n.º 

23229.000743.2018-48. 

 Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 2086/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2, e considerando o Ofício n.º 766/2018/DG/CAM/IFRR, 

RESOLVE:    

Art. 1.º Dispensar o servidor PEDRO PAULO ALMEIDA MARTINS, ocupante do cargo de 

Bibliotecário, Matrícula SIAPE n.º 1029559, da função de Coordenador de Biblioteca, FG-04, 

subordinado ao Departamento de Ensino (DEN) do Campus Amajari. 

Art. 2.º Designar o servidor JOSÉ JONES BRITO DE MELO, ocupante do cargo de Auxiliar de 

Biblioteca, Matrícula SIAPE n.º 2119730, para exercer a função de Coordenador de Biblioteca, 

FG-04, subordinado ao Departamento de Ensino (DEN) do Campus Amajari. 

Art. 3.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 2087/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, e considerando a manifestação apresentada pelo servidor em 13/12/2018, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Alterar o período de gozo de férias de servidor deste Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Roraima, conforme tabela a seguir: 

Servidor De Para Exercício 

MIGUEL FELIX DE 

ARAÚJO JUNIOR 
15/2 a 1/3/2018 24/12 a 7/1/2019 2017 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 2088/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores abaixo relacionados, no dia 18/12/2018, com 

destino à Comunidade de Campo Alegre, conforme descrito na tabela:  

SERVIDOR MOTIVO 

Antônio Evaldo Soares 

Realizar a filmagem, cobertura fotográfica e de som na 

cerimônia de formatura dos alunos dos cursos técnicos em 

Agronegócio e Agente Comunitário de Saúde 

Maria Betania Gomes Grisi 

Participar da cerimônia de formatura dos alunos dos cursos 

técnicos em Agronegócio e Agente Comunitário de Saúde 
Nadson Castro dos Reis 

Regina Ferreira Lopes 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 2089/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2, e considerando o Memo n.º 14/2018-COTEP/PROEN/IFRR, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Designar SÂMMYA FARIA ADONA LEITE, Siape n.º 1279854, para exercer a função 

de Coordenadora Técnico-Pedagógica, com ônus, no período de 2 a 16 de janeiro de 2019, em 

virtude das férias da titular THAYS CRISTINE SOARES DE CARVALHO.  

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 2090/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder ao servidor abaixo relacionado, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima, Retribuição por Titulação equivalente ao Reconhecimento de Saberes e Competências 

III, por ter preenchido todos os requisitos necessários de acordo com a Lei n.º 12.772/2012: 

João Franciman Rodrigues Cruz 

Processo n.º 23229.000733.2018-11 

O valor corresponde à: 

Classe D “III”, Nível “4” a contar de 1/3/2013 a 30/6/2014; 

Classe D “IV”, Nível “1” a contar de 1/7/2014 a 30/6/2016; 

Classe D “IV”, Nível “2” a contar de 1/7/2016 a 30/6/2018; 

Classe D “IV”, Nível “3” a contar de 1/7/2018; 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIAS DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

   

PORTARIA N.º 2091/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Divulgar o Resultado da Avaliação de Estágio Probatório da servidora abaixo 

relacionada, Técnica Administrativa em Educação deste Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia de Roraima, lotada na Reitoria: 

3ª Avaliação 

Nome do Servidor  Cargo Interstício Conceito 
Rebeca Lopes Silva  Jornalista 11/1/2018 a 11/1/2019 Excelente 
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Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

   

PORTARIA N.º 2092/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Homologar a Avaliação de Estágio Probatório da servidora abaixo relacionada, do 

quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, lotada na 

Reitoria: 

Servidor  Cargo Conceito 

Rebeca Lopes Silva Jornalista Aprovada 

Art. 2.º Declarar estável no Serviço Público Federal a servidora supramencionada por ter 

preenchido os requisitos relativos à aquisição da estabilidade após três anos de efetivo exercício 

e aprovação no estágio probatório, com fulcro no art. 41 da Constituição Federal de 1988, 

concomitante com o art. 20 da Lei n.º 8.112/90. 

Art. 3.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 2093/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2, e considerando o Memo n.º 323/2018/DGP, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Designar a servidora Renata Janaina Borges da Silva, para responder pela Coordenação 

de Cadastro, com ônus, no período de 13 a 18 de dezembro de 2018, em virtude do afastamento 

da titular Gessika Paz Alencar Costa, que está de licença para tratamento de saúde.  

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 
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Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 2094/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Designar o servidor Jackson Tome Oliveira Rodrigues, para responder pela 

Coordenação de Pagamento, com ônus, no período de 17 a 21/12/2018, em virtude do 

afastamento do titular, Gilson Soares Rodrigues, que está em gozo de férias.  

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

 

PORTARIA N.º 2095/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Designar a servidora PIERLANGELA NASCIMENTO DA CUNHA, para responder 

pela Direção-Geral do Campus Amajari, com ônus, no período de 17 a 31 de dezembro de 2018, 

em virtude do afastamento do titular GEORGE STERFSON BARROS que está em gozo de 

férias. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIAS DE 19 DE DEZMEBRO DE 2018 
 

 

PORTARIA N.º 2096/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Divulgar o resultado da avaliação de desempenho do servidor abaixo relacionado, do 

quadro efetivo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, lotado na 

Reitoria: 

Nome do Servidor  Cargo Interstício Conceito 

Sebastião Figueira 

Teixeira 
Tecnólogo-Formação 

20/12/2015 a 9/11/2016;  
12/4 a 1/7/2018 e 18/8/2018 a 8/1/2019 

Excelente 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 2097/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Divulgar o resultado da avaliação de desempenho do servidor abaixo relacionado, do 

quadro efetivo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, lotado no 

Campus Boa Vista: 

 

Nome do Servidor  Cargo Interstício Conceito 

Natã Ribeiro Guimarães Auxiliar em Assuntos Educacionais 

21/11/2014 a 21/5/2016 Excelente 

21/5/2016 a 21/11/2017 Excelente 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 
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Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 2098/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    

Art.1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito ao servidor técnico Administrativo, abaixo 

relacionado, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima, fundamentada no § 2.º do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005, que instituiu 

o Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação, alterado pelo artigo 15 

da Lei 11.784, de 22/09/08:  

Servidor Cargo 

Classe/Nível/Padrão 

Interstício 
Efeito  

Financeiro 
Processo 

De Para 

Natã Ribeiro 

Guimarães 

Auxiliar em 

Assuntos 

Educacionais 

C405 C406 
21/11/2014 a 

21/5/2016  
21/5/2016 

23254.000170.2018-

45 

C406 C407 
21/5/2016 a 

21/11/2017 
21/11/2017 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 2099/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Retificar a Portaria n.º 1452/GR, de 10 de setembro de 2018, conforme abaixo: 

Onde se lê: 

Art. 1.º Autorizar o afastamento do país, com ônus limitado, do servidor CÍCERO THIAGO 

MONTEIRO DANTAS DOS REIS, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico Técnico 

e Tecnológico, SIAPE n.º 2297082, pelo período de quatro anos correspondente entre 10/9/2018  
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a 10/9/2022, para cursar programa de doutorado em “Gestão”, na Universidade de Évora – 

Portugal, de acordo com o art. 1.º, inciso II, do Decreto n.º 91.800/1985, Resolução n.º 

104/2012-CONSELHO SUPERIOR, Resolução n.º 298/2017-CONSELHO SUPERIOR, e em 

conformidade com o Processo n.º 23482.000147.2018-67. 

Leia-se: 

Art. 1.º Autorizar o afastamento do país, com ônus limitado, do servidor CÍCERO THIAGO 

MONTEIRO DANTAS DOS REIS, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico Técnico 

e Tecnológico, SIAPE n.º 2297082, pelo período de quatro anos correspondente entre 10/9/2018 

a 10/9/2022, para cursar programa de doutorado em “Gestão”, na Universidade de Aveiro – 

Portugal, de acordo com o art. 1.º, inciso II, do Decreto n.º 91.800/1985, Resolução n.º 

104/2012-CONSELHO SUPERIOR, Resolução n.º 298/2017-CONSELHO SUPERIOR, e em 

conformidade com o Processo n.º 23482.000147.2018-67. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 2100/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2, 

RESOLVE:  

Art. 1.º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, 

comporem a comissão responsável pela análise dos projetos da assistência estudantil, com o 

prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

- MARICÉLIA CARVALHO MOREIRA LEITE 

- HIGINO NASCIMENTO DE CARVALHO 

- SÂMMYA FARIA ADONA LEITE 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 2101/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 
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Art. 1.º Designar os servidores, abaixo relacionados, para comporem a comissão central 

responsável pela elaboração do Plano de Permanência e êxito do IFRR, constituída por meio da 

Portaria N.º 1741/GR, de 22 de outubro de 2018.  

- FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA CAVALCANTE FILHO  

- MARCELE MARÍLIA COSTA DE BRITO 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 2102/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Designar a servidora ELIZABETE JULIENA PEREIRA DA SILVA, para exercer a 

função de Pró-Reitora de Administração, sem ônus, no período de 2 a 4/1/2019, em substituição 

a titular, , que estará em recesso. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão REGINA FERREIRA LOPES de Pessoas deve adotar as 

providências cabíveis à aplicação da presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 2103/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Designar o servidor JEFISON DA SILVA ALMEIDA, para responder pela Diretoria de 

Políticas de Educação a Distância, com ônus, no período de 2 a 11 de janeiro de 2019, em 

virtude do afastamento da titular, que estará em gozo de férias.  

 Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 2104/GR 

 A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2, e CONSIDERANDO:  

a) A Portaria n.º 10960/SGP/MPDG, de 26 de outubro de 2018, emitida pela 

Secretaria de Gestão de Pessoas do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;  

b) O orçamento do IFRR para o ano de 2019, o qual teve seu valor de acordo com 

o exercício 2018; 

c) A necessidade de racionalizar o consumo de energia elétrica, água, serviços de 

telefonia e outros; 

d) O período de férias escolares/acadêmicas no IFRR;  

e) O interesse público de compatibilizar a jornada de trabalho do IFRR com a dos 

órgãos públicos federais, estaduais e municipais, que adotam igualmente, horário especial de 

verão; 

f) A deliberação do Conselho Superior em reunião no dia 10 de dezembro de 

2018 que aprovou a Resolução n.º 416, de 12 de dezembro de 2018, publicada no Boletim de 

Pessoal e Serviços n.º 69/2018. 

RESOLVE:  

 

Art. 1.º Estabelecer que o recesso referente à comemoração das festas de final de ano (Natal e 

Ano Novo) compreenda os períodos de 24 a 28 de dezembro de 2018 e de 31 de dezembro de 

2018 a 4 de janeiro de 2019. 

§1.º Os servidores devem se revezar nos dois períodos comemorativos estabelecidos no caput, 

preservando os serviços essenciais, em especial o atendimento ao público. 

§2.º O recesso deverá ser compensado na forma do inciso II do artigo 44 da Lei nº 8.112, de 11 

de dezembro de 1990, e da Instrução Normativa nº 2, de 12 de setembro de 2018, no período de 

01 de novembro de 2018 a 30 de abril de 2019, mediante antecipação e/ou postergação da 

jornada de trabalho, limitada a, no máximo, 02 (duas) horas por dia, devendo haver 

cumprimento da compensação por parte dos servidores e o efetivo rigor do controle de 

frequência por parte da chefia imediata;  
 

§3.º Fica vedada a compensação das horas do recesso de final de ano com a realização de cursos 

de capacitação, 

 

Art. 3.º Estabelecer, de 2 de janeiro de 2019 a 31 de janeiro de 2019, com fundamento no art. 5.º 

do Decreto n.º 1.590/95 e na Resolução n.º 416/2018/CONSUP/IFRR que inclui o Art. 2.º -A na 

Resolução n.º 221/2015/CONSUP/IFRR, jornada especial de trabalho aos servidores da Reitoria 

do IFRR, a ser cumprida das 7h30min às 13h30min, sendo vedada, neste período, qualquer 

compensação ou reposição de horas devidas em momento anterior, inclusive as do recesso de 

final de ano. 
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Parágrafo Único. Aos servidores que necessitam compensar jornada de trabalho no mês de 

janeiro, ficam estas estendidas para o mês de fevereiro de 2019. 

Art. 4.º Estender aos demais campi do IFRR a possibilidade de adesão à jornada especial de 

trabalho, conferindo aos Diretores-gerais autonomia para emissão de ato normativo interno que 

estabeleça o período e os horários de funcionamento dos campi, de modo a atender a 

necessidades organizacionais específicas, sem perder de vista o propósito da racionalização de 

gastos. 

Parágrafo Único. O campus que decidir aderir à jornada especial deverá elaborar portaria 

normativa até o dia 20 de dezembro de 2018 e encaminhá-la à Diretoria de Gestão de Pessoas 

para conhecimento. 

Art. 5.º Determinar que o departamento ou coordenação de administração de cada unidade do 

IFRR apresente ao gabinete do gestor do seu campus/reitoria, até o dia 31 de março de 2019, 

relatório contendo informações sobre a economia obtida durante o período da jornada especial 

de trabalho, discriminando-a no que diz respeito aos recursos economizados e a seus respectivos 

valores (água, luz, telefone). 

Art. 6.º Determinar que o relatório referente a avaliação sobre eventuais prejuízos no 

atendimento dos setores, decorrentes da adesão à jornada especial de trabalho no período 

estipulado a ser elaborado pelo chefe imediato de cada setor seja apresentado ao gabinete da sua 

unidade até o dia 31 de março de 2019. 

Art. 7.º Determinar que os servidores procedam, dentro do exercício 2019, a compensação das 

horas não trabalhadas durante o período da jornada especial de trabalho.  

§ 1.º A compensação deverá ser realizada por meio da participação em cursos de capacitação 

presenciais ou à distância, às expensas do servidor e em contra turno ao seu horário regular de 

trabalho, em instituição credenciada/regulamentada, devendo o curso estar relacionado com o 

ambiente organizacional de atuação do servidor, atendendo às necessidades de serviço e 

conforme as orientações a seguir: 

I.Curso de capacitação realizado para compensação das horas com carga horária mínima de 60 

(sessenta) horas, para os servidores que trabalharem de 18 (dezoito) a 22 (vinte e dois) dias úteis 

no mês de janeiro. 

II.Curso de capacitação realizado para compensação das horas com carga horária mínima de 40 

(quarenta) horas, para os servidores que trabalharem de 11 (onze) a 17 (dezessete) dias úteis no 

mês de janeiro. 
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III. Curso de capacitação realizado para compensação das horas com carga horária mínima de 

30 (trinta) horas, para os servidores que trabalharem no máximo 10 (dez) dias úteis no mês de 

janeiro. 

 

§ 2.º Os cursos de que tratam o parágrafo anterior podem ser fracionados em certificados de no 

mínimo 20 (vinte) horas cada, devendo o curso ser iniciado e concluído entre o dia 2 de janeiro 

a 31 de maio de 2019. 

§3.º O servidor deverá apresentar à DGP (para servidores lotados na Reitoria) ou à CGP (para 

servidores lotados nos campi) comprovação da compensação devida por meio de certificado de 

curso de capacitação, até o dia 31 de maio de 2019. 

Art. 8.º As determinações desta portaria aplicam-se aos setores com jornada flexibilizada, 

considerando que em razão do horário de funcionamento estabelecido, o atendimento ao público 

não ocorrerá em conformidade com o art. 3º do Decreto 1.590/1995, devendo os servidores 

compensar as 2 (duas) horas complementares da jornada diária.  

Art. 9.º O servidor que não comprovar a realização da capacitação, até o dia 31 de maio de 

2019, deverá realizar compensação efetiva do quantitativo de horas devidas até o dia 31 de 

agosto de 2019, atendendo às necessidades de serviço, sob o acompanhamento da chefia 

imediata, nos termos da Resolução n.º 221/2015/CONSUP. 

Art. 10.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 11.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 2105/GR 
 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, seção 2,  

RESOLVE:    

 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 

Rua Fernão Dias Paes Leme, n.° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 

Boletim de Pessoal e de Serviços da Reitoria n.º 01/2019 

Publicado em 04 de Janeiro, de 2019 

  20 

 

 

Art. 1.º Designar o servidor RAFAEL BRANDÃO RUBIM, para responder pela Coordenação 

de Administração e Gestão de Contratos, sem ônus, no período de 24 a 28 de dezembro de 2018, 

em substituição à titular LUCÉLIA SANTOS MUNIZ, que estará em recesso. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARAIS DE 20 DE DEZMEBRO DE 2018 

 

 

PORTARIA N.º 2106/GR 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Suspender o expediente, a partir das 14h do dia 21/12/2018, sexta-feira, na Reitoria do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, para realização de 

dedetização. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 2107/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Designar o servidor FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA CAVALCANTE FILHO, 

matrícula SIAPE n.º 1879766, como fiscal titular, e o servidor JANDERSON MELO BAIMA, 

matrícula SIAPE n.º 2265803, como fiscal substituto, do Contrato n.º 12/2018, que tem por  

objeto a aquisição de solução de rede sem fio (wireless) corporativa, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Edital, ref. ao Processo n.º 23231.000547.2017-43. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 

Rua Fernão Dias Paes Leme, n.° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 

Boletim de Pessoal e de Serviços da Reitoria n.º 01/2019 

Publicado em 04 de Janeiro, de 2019 

  21 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 2108/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Designar a servidora JAYNE DE CASTRO THOME para responder pela Assessoria de 

Comunicação Social e Marketing Institucional, com ônus, no período de 2 a 11/01/2019,  em 

virtude do afastamento da titular SOFIA RODRIGUES LAMPERT, que está em gozo de férias.  

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 2109/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2, e conforme Memo n.º 44/2018/Audin, 

RESOLVE:    

Art. 1.º Designar a servidora FABRÍCIA MATTE CAYE, para responder pela Auditoria Interna 

do IFRR, tendo em vista o afastamento do titular RICARDO MORAIS ALBUQUERQUE 

SILVA, conforme discriminação abaixo: 

De 24 a 28.12.18 Recesso Sem ônus 

De 2 a 18.01.2019 Férias Com ônus 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 2110/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  
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RESOLVE: 

Art. 1.º Prorrogar por 60 (sessenta) dias, a contar de 24/12/2018, o prazo para conclusão dos 

trabalhos da comissão responsável pela Reformulação da Resolução n.º 205.2015/Conselho 

Superior do IFRR, constituída por meio da Portaria n.º 1355/GR, de 12 de dezembro de 2018. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 2111/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

Art.1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito à servidora técnica Administrativa, abaixo 

relacionada, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima, fundamentada no § 2.º do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005, que instituiu 

o Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação, alterado pelo artigo 15 

da Lei 11.784, de 22/09/08:  

Servidor Cargo 

Classe/Nível/Padrão 

Interstício 
Efeito  

Financeiro 
Processo 

De Para 

Sheneville Cunha 

de Araújo 
Jornalista E202 E203 

6/6/2017 a 

6/1/2019  
6/1/2019 

23482.000254.2018-

95 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

 

PORTARIA N.º 2112/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder ao servidor abaixo relacionado, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, lotado no  
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Campus Novo Paraíso, aceleração da promoção para progressão funcional, com base no inciso 

IV do art. 67 e no art. 13 da Lei n.º 9.394/1996, no § 1.º do art. 120 da Lei n.º 11.784/2008, no  

inciso I do § 1.º do art. 2.º do Decreto n.º 7.806/2012 e no art. 15 da Lei n.º 12.772/2012, em 

conformidade com o processo n.º 23230.000215.2018-50: 

MARCONI BOMFIM DE SANTANA, Classe D “I” Nível “2”, para a Classe D “III” Nível “1”, 

a partir 6/11/2018, permanecendo como graduado com mestrado. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 2113/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Designar a servidora MARIA DO PERPETUO SOCORRO PEREIRA SILVA, para 

responder pela Coordenação de Desenvolvimento do Servidor, sem ônus, nos dias 24 a 28 de 

dezembro de 2018, em substituição à titular SUSANNA ALAIDE BACCHUS, que estará em 

recesso. 

Art. 2.º Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 2114/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores discriminados abaixo, no dia 4 de dezembro de 

2018, com destino ao município de Caracaraí-RR, que realizaram a fiscalização das instalações 

de equipamentos de Combate a Incêndio do Campus Novo Paraíso.  

- ANA KELLE NEVES MESQUITA 

- VALDIR DE OLIVEIRA MAGALHÃES 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIAS DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

   

PORTARIA N.º 2115/GR 

 

 A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, 

comporem a Comissão Permanente do Observatório do Mundo do Trabalho. 

- MARCELE MARÍLIA COSTA DE BRITO 

- CLARICE GONÇALVES RODRIGUES ALVES 

- FÁBIO RODRIGUES DOS SANTOS  

- FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA CAVALCANTE FILHO 

- SANDRA GRÜTZMACHER  

- VINÍCIUS TOCANTINS MARQUES 

- WILSON ALVES DA SILVA FILHO 

Art. 2.º Revogar as Portarias n.º 784/GR, de 15 de maio de 2017 e n.º 1815/GR, de 6 de 

novembro de 2018. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 2116/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, e considerando a manifestação apresentada pelo servidor em 13/12/2018, 

 RESOLVE: 

Art. 1.º Alterar o período de gozo de férias de servidor deste Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Roraima, conforme tabela a seguir: 

Servidor De Para Exercício 

MIGUEL FELIX DE 

ARAÚJO JUNIOR 
15/2 a 1/3/2018 2 a 16/1/2019 2017 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 


